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1. Relatório

 

1.1 Resumo do pedido original

 

O(A) Requerente, inicialmente, solicitou resposta da Prefeitura de Porto Alegre acerca de um pedido para
“[…] garantir a acessibilidade na praça Inácio Antônio da Silva” (doc. 28078617). Pediu esclarecimentos
sobre a implementação da acessibilidade no mencionado local.

 

1.2 Razões do órgão/entidade requerida

 

A SMAMUS afirmou que:

 

 

“[...] já foi elaborado estudo prévio de pavimentação de passeio externo incluindo
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pavimento de acesso ao Colégio pela EP especificações técnicas pela EO.

 

Tramita expediente, com vistas a futura Emenda Impositiva, em que já foi solicitado
levantamento planialtimétrico da área para posterior elaboração de projeto e
estimativa de custos.

 

Deste modo, será encaminhado para estimativa de custos visando futura emenda
impositiva e aguarda-se a obtenção de levantamento para posterior elaboração do
projeto executivo e orçamento.”

 

 

A Requerente manifestou o desejo de informações claras e prognóstico de execução da obra a ser realizada
pelo executivo municipal para garantir a acessibilidade. A SMAMUS, por sua vez, afirmou que não tem
informações adicionais.

 

1.3 Razões do recorrente

 

Em sua argumentação, o(a) Requerente afirmou que aguarda resposta do Poder Executivo Municipal acerca
da realização de ações para garantir a acessibilidade na praça Inácio Antônio da Silva.

 

 

2. Análise de admissibilidade do recurso

 

O recurso foi interposto no dia 16 de dezembro de 2023, dentro do prazo legal de 10 dias da ciência da
resposta encaminhada, o que se deu no dia 13 de dezembro de 2023. Dessa forma, é tempestivo e o(a)
Requerente é parte legítima para solicitar o reexame da matéria.

 

3. Análise do mérito

 

 

Inicialmente, registro que o pedido veiculado pela Requerente envolve um relevante tema para a plena
promoção da cidadania nas cidades brasileiras. A concretização de efetivas condições de acessibilidade no
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espaço público viabiliza um salto na qualidade de vida para todas as pessoas.

 

Por outro lado, entendo que o recurso veicula uma discordância com a gestão político-administrativa
realizada pelo Poder Executivo Municipal. Não há um pedido de informações.

 

O recurso levanta uma reclamação diante da gestão político-administrativa do Município. Traz um ponto
para ser incorporado à gestão municipal, o que envolve a avaliação e a ação dos agentes políticos do Poder
Público Municipal.

 

No entanto, a discussão acima deve ser realizada em outra esfera. Não foi veiculado um pedido de
informação. Foi levantado um pedido de ação a ser avaliado pelo Poder Executivo. A CMRI não tem a
atribuição de avaliar tais questões.

 

Dessa forma, entendo que o recurso interposto não deve ser conhecido.

 

4. Decisão

 

A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade dos presentes, decide por não admitir o
recurso.

 

5. Providências

 

À Secretaria-Executiva da CMRI para cientificar o(a) Recorrente da presente Decisão.

 

De acordo:

 

Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio – SMAP
Coordenação de Gestão Documental - CGD

 

Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria – SMTC
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Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre - PROCEMPA

 

Procuradoria Geral do Município – PGM

 

Gabinete do Prefeito – GP
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